
PREFEITURA DE|Gabinete do
TIANGUÁ|PrefeitoGOVERNAR PARA CUIDAR

LEI Nº 859/15, DE 26 DE FEVEREIRO DE2015.

Concede realinhamento salarial ao cargo
efetivo de Fiscal de Obras, e dá outras
providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TIANGUÁ,JEAN NUNES AZEVEDO, no uso de suas
atribuições legais, etc. Faço saber que a Câmara Municipal de Tianguá
APROVOU,e eu SANCIONOa seguinteLei:

Art, 1º - Fica concedido realinhamento salarial ao cargo efetivo de Fiscal de
Obras na seguinte forma:

CARGO CH. SALÁRIO BASE
|

REALINHAMENTO

FISCALDEOBRAS | 40 | R$800,00 R$ 1.300,00

Art. 2º - Ficam revogadas as disposições em contrário, tendo a presente Lei

vigência a partir de sua publicação.

Centro Administrativo de Tianguá/CE, em 26 de fevereiro de 2015.

JEANneo
Prefeito Municipal

CÂMARA MUNICIPAL DE TIANGUA
PROTOCOLO Nº 4
DATA7DE
Fa. Valcitete. e Ne:ASSISTENTE DE PROTOCOLO

ENTEDE
PROTOCOLO |

Av. Moises Moita, 785 - Planalto - CEP: 62.320-000 - Tianguá - Ceará - www-.tiangua.ce.gov.br
CNPJ: 07.735.178/0001-20 - CGF: 06.920.167-1 - Fone/Fax: (88) 3671-2288 / 3671-2888


